
UNIDADES DE MAMA 
CRITÉRIOS DE IDONEIDADE

1.Base de dados com `data-manager` (O) 

2.Controle de qualidade interno escrito e protocolado (O)

3.Auditoria externa  - SPS - 3 anos (O)

4.Sessões de formação específicas e regulares (R) 

5.Guidelines e protocolos internos e externos para o diagnóstico e tratamento multidisciplinar (O)

6.Todos os especialistas que trabalham na unidade devem ter formação específica. (R)

7. Devem exercer mais de 50% da sua atividade nesta área (R)

8. Ter acesso a serviço de radiologia com TAC, RNM, ecografia mamária, Mamografia com estereotaxia, radiologia 
de intervenção e medicina nuclear (O)

(O) – obrigatório    ( R) - recomendado



UNIDADES DE MAMA (cont.) 
CRITÉRIOS DE IDONEIDADE

9. Ter acesso a serviço de oncologia médica, radioncologia, cirurgia plástica, anatomia-patológica  e genética 
(O)

10. Ter acesso a Cuidados intensivos, medicina física e reabilitação, psico-oncologia , nutrição e cuidados 
paliativos (O)

11. Reuniões multidisciplinares programadas para discussão de todos os novos casos clínicos devidamente 
registadas e de outros casos sempre que clinicamente se justificar (mínimo 1 reunião semana) (O)

12. Mínimo de novos casos/ano (todos os estadios): 100 (O)

13. Trabalhos de investigação (R)

(O) – obrigatório    ( R) - recomendado



DEFINIÇÕES

Cirurgião Senologista é um cirurgião geral/ginecologistas que adquiriu formação
específica e possui reconhecidas capacidades clínicas e técnicas nesta área da
especialidade e que a ela dedica pelo menos 50% do seu tempo de atividade
profissional.

Deve ser capaz de exercer a sua atividade clínica de forma autónoma nesta área da
especialidade, assim como participar na organização dos serviços clínicos, investigação,
ensino pós-graduado e consultoria e prestar apoio específico a outras especialidades
médicas.



Oncologista Senologista é um oncologista médico que adquiriu formação específica e
possui reconhecidas capacidades clínicas e técnicas nesta área da especialidade e que a ela
dedica pelo menos 50% do seu tempo de atividade profissional.

Deve ser capaz de exercer a sua atividade clínica de forma autónoma nesta área da
especialidade, assim como participar na organização dos serviços clínicos, investigação,
ensino pós-graduado e consultoria e prestar apoio específico a outras especialidades
médicas.

DEFINIÇÕES



Radioncologista Senologista é um radioncologista que adquiriu formação específica e
possui reconhecidas capacidades clínicas e técnicas nesta área da especialidade e que a ela
dedica pelo menos 50% do seu tempo de atividade profissional.

Deve ser capaz de exercer a sua atividade clínica de forma autónoma nesta área da
especialidade, assim como participar na organização dos serviços clínicos, investigação,
ensino pós-graduado e consultoria e prestar apoio específico a outras especialidades
médicas.

DEFINIÇÕES



Radiologista Senologista é um radiologista que adquiriu formação específica e possui
reconhecidas capacidades clínicas e técnicas nesta área da especialidade e que a ela
dedica pelo menos 25% do seu tempo de atividade profissional.

Deve ser capaz de exercer a sua atividade clínica de forma autónoma nesta área da
especialidade, assim como participar na organização dos serviços clínicos, investigação,
ensino pós-graduado e consultoria e prestar apoio específico a outras especialidades
médicas.

DEFINIÇÕES



Patologista Senologista é um anatomo-patologista que adquiriu formação específica e
possui reconhecidas capacidades clínicas e técnicas nesta área da especialidade e que a ela
dedica pelo menos 25% do seu tempo de atividade profissional.

Deve ser capaz de exercer a sua atividade clínica de forma autónoma nesta área da
especialidade, assim como participar na organização dos serviços clínicos, investigação,
ensino pós-graduado e consultoria e prestar apoio específico a outras especialidades
médicas.

DEFINIÇÕES



Enfermeiro/a Senologista é um/a enfermeiro/a que adquiriu formação específica e possui
reconhecidas capacidades clínicas e técnicas nesta área da especialidade e que a ela
dedica maioritariamente do seu tempo de atividade profissional.

Deve ser capaz de exercer a sua atividade de forma autónoma nesta área da especialidade,
assim como participar na organização dos serviços clínicos, investigação, ensino pós-
graduado e consultoria e prestar apoio específico a outros profissionais.

DEFINIÇÕES


